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Santo Antônio do Les

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um n'i,. rempo, consnuindo uma nora história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPaI ue SaÚnT
AO: E){MO. SR. MIGUEL JOSE BRIINETTA

\ Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o
Yepanamento Responsável promova o procedimento administrativo para tocação Oi Ot (uma;
van/micro-ônibus por KM rodado, com capacidade de no mínimo 17 lugares pâm transporte de
pacientes, objetivando a continuidade dos atendimentos encaminhando pacientes para outras
cidades, no intuito de que sejam realizados consultas, exâmes e cirurgia, conforme exige a
legislação, contrâtação está se justiÍica pelo fato do veículo (van) pertencente a esta secretaria
estar impossibilitado de funcionamento, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste/MT, 0l de março de 201 9

E laine de F Nlors
SecreÍíria Munic de Saúde
Portaria no de 04101D011
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Santo Antônio do

\l Artigo l" - NOMEIA a Sf' ELAINE DE FATIMA

-ftlORS, para responder pelo cargo ãe SECRETÁruA DE SAUDE desta Prefeitula,

conlorme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

7
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

AOM.2017 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE JULHO DE20t7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA'
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE;

portana.

publicaçào

RE,GISTRA-SD
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETB DO PREFBITO
E 03 DE JULHO DE 2OI7

SA A
IF TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Aórninistraçào e Planejarnento e Publicada por afixação em

local de costume, conforl.ne na legislação ern vigol'.

It ALD RIM
It ICI

l

j
e-mail: pre e urà@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
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\ lO OO CERTIFICAOO OIGITAL DA PREFEITURÂ MUNICIPAL E OO
-era-o mun'"'paL sR. MrcuEL JosE BRUNETTA E oA ourRls

PRovroÊNclÂs.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍêíslro túuniclpal de Santo Antônio do
Leste, Est3do de Mato Grossô, Ílo uso de suas atíibuiçô€s legais ei

Considorando a n€cessldade d€ otilização do Ceílílcado Ol9Ítal parâ
o envio de inÍormaçõês desta P.eíoltura, especificamsnte em relação
aos atos da Coordenadorla de Rêcursos Humânos e Contabllidade.

ConsldeÍando a em,ssâo dos csrtilicados da PreÍêlturâ e do Preíeito
Municlpal, cuia responsabilidade dos mesmos é pessoal;

RÉSOLVE:

Anígo 1o- OeslgnaÍ o seÍvidor eÍetivo lzala Boí9es da Silva - Conta-
dor, a seívr'dora contratada Paula Layslany Oliveira Oelmon - CooF
deoâdora de RêcuÍsos Humanos e o servidoí eÍetivo Vilmãr de Souza
- Cooídenador de Arrecadsção de Tributaçáo e Cadastío para utiÍlza-
rem e manteíem â guaída dos certiricados digitâis vigêntes em nome
da PreÍeltuÍã e do SL lvllguel José 8Íunet6 - preíeito Municipal,

Paráqíaío Único. A sêrvidora Paulâ Layslany Olivêirà Delmon - Co-
ord6nadoaa de Rêcursos Humanos utilizaÍá someÍtte o ceniÍicado dl-
llem nome da PíelsituÍa Municioal.

\-#l9o z'- Os certiíicEdos deverào seí uttlizados única e exctusive-
hênte pala Íins de sncaminhamento de dados aos óígãos comp€ten-
tes qúe são de responsãbilidadê do muôiclpio.

Aítigo 30 - Os ssrvidoíes íesponsáveis deverào comunicâr imediata-
mênle á adminlstraçào todo € qualquer indlclos do irregulaíidades
ou anormalidadê que tivêíem conhecimeôto êm íelação á utilizaçào e
guaídâ indcvida dos certiflcados dlgitals.

Artigo 4t - Oaterminaí quê a Secretaria Múnicjpal de Administração ê
Planeiamento que tome as provldêírciâs Írecegsáílas pâra o cumprl-
monto desta Porlariâ,

Âítlgo 5o - Esta Poítarla entraíá em vigoÍ na data da sua publicação,

Artlgo 60 - Revogaín-se as disposlçóes em contíárlo,

GABINETE OO PREFEITO.

EM: 03 DE JULHO OE 2.017

MIGUEL JOSÊ ARUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

AíttF 3' - E§ta PortaÍia entÍa em vlgor na dala de sus publlcaçâo.

Aítigo 4'. Rêvogam -se as dlsposlçõ€s em contrádo.

REGISTRÁ.SE

PUELICA.SE

c u t\ÂPRA-s E.

GAsIN€ÍE OO PREFEITO

ÉM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PR€FEIÍO MUNICIPAL

ReglstEda na Secíet da dê AdministÍaçào e Planeramento e Pubficada
por aÍixaçào em local de coslume, conÍorme na leglslaçáo em vigoÍ.

RONALOO MARIINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTÉ
PORTARIA fl.o 258/2.017.

OE: 03 OE JULIIO OE 2.017

-rESrcNA SERV|DoRES RÉspoNsÁvEts pELA GUARoA E uTruzA-

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..25712017.

0E: 03 OE JULHO OE 2017.

i cottcEoe A sERvtooRÂ púBLlca pAULA t-AysLANy oLtvElRA

; oewol rurçÁo eRÁTrFtcADA E oÁ ouÍRAs pRovtoÊNctAS

MIGUÉL JOSE BRUNÊTTA, PÍeÍeito Munlcipal de Santo Antonlo do Les-
te. Éstado de lúato Grosso. no uso de suas aulbulÇõ€s legals.

RESOLVE;

Aítloo í'- CONCEDER a servldoía pública PAULA LÂYSLANY OUVEI-
RÂ OELMON Funçâo GratiÍicada no valor de RS 800,00 (oitocontos)
íêeis conÍormê Lêl sob n'. 415f2013 de 02 de abÍil de 2013 pará respo.r-
deí pelo cãrgo de COORDENADORA DE RECURSOS HUIIANOS desta
Preíeilurá Municipal de Santo Anlônlo do Lêsle - MT

Adlgo 20 - Oetermlnar â SecÍetaÍia Municipal de AdminlstraÉg e PlBnsja-

menlo que tome as píovidéndBs necessúÍl8s pal-á a exêcução deslE por-
taÍla

Aítlgo 3o - Esla Porlâria enlra em ügor na dat8 de sua publicaÉo.

Adlgo 4'. Rêvogam - se es disposiçóês em contnáÍlo,

RÉGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PR€FEITO

i EM:03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registradá ía SecíetaÍia de Admlnlslr8qàg e Pl8nelaÍnento e publicada
poí aÍxaÉo em local de costume. conÍoÍme ne legislação em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GÉRENTE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'.256/2017.

DE:03 DE JULHO oE 20'17.

MIGUEL JOSE ERUNÉTTA, PíeÍelto Munidpalde Sanlo Antonto do Les"
le. Estado de Mâto Grosso, no uso de suas Êlíbuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. ELAINE OE FATTMA MORS. pal-à Í€sponder
pelo ca.go ds SÉCRÊfARA OE SAúOE desta preÍeiruÍa, conÍoíme o
Anexo ll da LelMunlcipal n" 053/200í de 28 de dez.mbÍo 2001 e suas al-
teÍaçóes.

Artigo 2' - Deleíminar a SecÍelaÍia Munlcipa, de Admlnlstu-áÉo e planeia-
mênto que lome as pÍovidências necessârlas pa.a a execução desla poÍ-
laíia.

Artigo 30 - Este PoÍtaía enlÍa em vigoí ns data de suã publicaçào.

Artigo 40 - Rêvogam - se as disposlçõos sm contráílo.

REGISTRA.SÉ

PIJBLICA§E

CUMPR,A-SÉ

GASINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE ERUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPAL

Reglslíada nâ secrctaÍia de Admlnlslração o Planeiâmento e pubúcedâ
poÍ aÍxaçâo eÍll local de costuÍne. conígme na legislâção em vigor.

diaíiomunlcipal.oÍg/mt/amm . www.amm.org.bí Assinado Digilalmente
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ROr'ÍlLOO MARTTNS BE AMOR[ú

GERÉNTÉ OE CIDADE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N0255,t2017.

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

TRÁNSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚ8LICO DE SECRETARIA E OA
OUÍRÀS PROVIDENCIAS.

MÍeUÉL JOSE BRUNEÍTA, pÍetuilo Munlcipal de Sanlo Antonio do Les-
le, Eslado de Malo Gíosso. oo rJso de $ras alaibulções legais,

RESOLVE;

AÍtigo 1o-IRANSFERIR a servidora pübtica ELATNE OE FATItitA MORS
da SecÍetadâ Municipal de Adminis!íação e plânejamento para presta.
seus serviços na SecÍelariã Municipal de Saúde deste munlclplo.

Aítigo 20 - DeteÍmlnara Secíêtaria Munlctpâldê Admlnlstíação e plaoejâ-
mento que tome as providéncias nec€ssáíÍas paaE, a execuçào desla por_
laÍia.

Artigo 3ô- Esla Portaria enlra em vllor na data de sua publicaçâo.

*,:;;:;*'m 
- 5ê as disposrçô€s em contÍárro'

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GABINETE OO PREFÉITO

EM:03 OÉ JULHO 0E 2017

MIGU€L JOSE BRUN€TÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de Administ açáo e planelêmênlo e publicãda
poí afxação em local de coslume, coníofine na leglslaÉo êm vlgor.

RONALOO MARTINS DÉ AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.289/2017

oE: 03 DE JULIIO DE 2017

coNcEoE FÉRÍAS REMUNERÂoAS A (o) sERVtooR (A) ANÍoNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

1 )Uer- .lOSe SaUNETTA, preíeito Municiprt de Saoto Anlónio do Les-
YEstaoo de Malo GÍosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVE;

ArL 10 - Concêder ÍéÍias a (o) seNidoÍ (a) ANÍONIO PAULO MUSS-
COPP ,en 03t07 n017 a 01,/08/201 7. com periodo aqulsitivo de 1 0,105r20.t 6
a 0S/05/2017. corn Íeloíno as súas atiüdades em 02 de agosto de 2017.

Parágíafo Únlco -O (A) servicjor(a) acima cilâdo (a) Íeceberá o ad,cional
de íêÍias pÍevisto eln Lel.

ArL 20 - Delerminar aos óígáos competentes que loÍn€ as providências
necessáílas paía â execrrção desta poítaÍia.

ArL 30 - Esla Ponaíia enlra eín vigorna dala de sua publlcaÉo, revogando
as disposiçôes em contráíio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017

I N.2.763 FLS NT

RUB
IVlIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPÂL

Registrada na SecÍetarla de AdmlnislEção e planejemeoto e publicada
po, afixaçáo em local de costuane. conioÍme nâ legisÍagào em vlgoÍ.
RONALDO MARÍINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREF€|TURA MUNtctpAL oE sÃo FÉ LIX OO ARÁGIJAIA

pREFEITURA MUNtctpAL DE sÀo FELtx oo ARAGuA|A - uNtoÁoE
. OE CONTROLE INTERNO

-coi'iTRATAçAo 
pARÁ ATENDER NEcEsstDAoE TEMPoRÁRtA E

DÉ ExcEpcroNAL tNTERESSE púBLIco - Éxrnaro oó à; Áôinvb
ExÍRATo oo 3ú ADtTtvo Ao coNTRATo rEMpoRÁRto DE PRES_
TAÇÀo oÉ sERVtÇos No o2jnolz, PARA AÍENoER NEcEsstDAoE
TÊMpoRÁRtA E oE EXcÊpctoNAL |NTERESSE púBltco

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÉLIX DO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEITE. preíeita Munjcipal

CONTRATADA ARICELI OLIVEIRA GoMES. Bràsi|eiía, So|Ieird. servi.
ços Gerais. resÍdentê ê domiciliâda oa Rua Maía Dlas marinho, no 318 "
Casa ds Rosllda - CEP 78.670-000 - Cento. em São Fétix do Aíaguaia
(MT), com CPF n" 722.532,661-91 e tdenÍdade no 4,623.379 _ OGpC_cO.
inscÍitâ no PIS,PASEP sob 

^o 
2.092,702,552-8, nascida no dia 23lOB./1ggs

coNTRATo rEMpoRÁRto Nó oz1/2017

CONTRÂTO emltldo em 10 de jâneiío de 20.17. com UGÊNC|A de 1 mês
ê 21 dias. inlciando em 10 de jâneko de 2017 e terminando em 10 de mar_
ço de 2017. com CARGAHORARl.Ade 40 (quareola) hotas semanais para
um REI\4UNERAÇÂO MENSAL de RS 937.00 (novecenlo§ e trjnts ê sele
reais).

1ô ADITIVO emilido em 01 de ma.ço de 2017, com vlgênclâ aqescida de
mals 1 mês e 2 dias, iniclândo em 10 de março de 2017 e teíminando em
03 de âbril de 2017, com CARGA HORÁR|A de 40 (quareotâ) hoíes se-
mâoais paiê uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (noveceotos e
lÍlnla e sêlê íeals).

20 AOlTlvO emitldo em 03 dê abÍil de 2Oí7, com vigêocia acrescidã de
mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abril de 2017 e leímioando em
05 de iunho de 2017. conl CARGA HORÁRIA de 40 (quêrenta) hoíês se_
maoais paÍa uma RÉtvtUNERAÇÂO MENSAL de RS 93?.00 (novecentos e
lrinla e sele Íeals).

OATA OE EMISSÃO DO 30 AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE
junho dê 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. ADIT|VO: OE 05 de iunho de 2017
; A 03 de iutho de zo.t7 - 28 d,as

CARGA HoRARÍA NA VtcÊilctA oO 30 ADtTtVo: 40 (quarenta) ho.âs
semanais

REMUNERAÇÂO MENSAL NA VtcÊNCtA DO 30 ADI|VO: RS 937,00
(,rovecenlos e lrintâ e sete íeãls)

FUNÇÂO: AGENTE DE ADMINISTRAçÂO PÚBLICA (SERVIÇOS GE-
RAI§), CM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÀO: SECRETARIA T]IUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO Ê AS-
SISTÊNCA SOCIAL - CENTRO OE REFERÊNCh ESPECIALIZADA DÉ
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRÉAS). podendo tamMm pÍestârservlços. con-
Íorme alribulção da SecÍetãria, no CRAS. Centío do Conüvéncia. sEOE e
oulías Unidades da Secíetaíla

4 de Julho de 20't7 . Joínal OÍjcial Elelrónico dos Municlpios do Eslâdo de Mato Grosso . ANO XII L
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Santo Antônio do Leste
GOVER
Vivendo um ,,

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma nova história

MA MORS
tpel oe seúoe

ADM. 2017 / 2020
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TERMO DE REFERENCIA

A locação se faz necessária, pelo fato que o veículo (van) pertencente a esta secretaria encontra-se
impossibilitado de funcionamento. No entanto o serviço de atendimento de saúde não pode sessar
como exige legislação, se fazendo necessáLrio a contratação deste serviço para Úanslado dos pacientes
a outras municipalidades no intuito haver o melhor atendimento possivel a estes, como; consultas,
exames e outros procedimentos.

3 -f,specifi cações Técnicas

Veícuto Van/Micro Ônibus, com capacidade mínima de l7 passageiros, com ar condicionado, acentos
reclináveis, cinto de segurança individual.

4 - Local de realização do serviço:

O serviço de translado será realizado da cidade de Santo Antônio do Leste com destinos à
Rondonópolis, Poxoréo, Primavera do Leste e Cuiabá.

5 - Período de Locação:

O período será de até 6 (seis) meses, podendo ser rescindido a qualqueÍ momento.

6 - Do pagamento:

o pagamento será eferuado no prÍLzo de até 30 (trinta) dias a contar do aceite da nota fiscal.

7 - Disposições gerais/informaçôes complementares:

As despesas decorrentes de manutenção do veículo, mal funcionamento, combustível, motorista,
ficará por conta da contratada.

T. 0l de março de 201 9.

í

ELAINE DE
secnerÁnre vt
PORTARIA N'. 2

U
017 DE 04t0't t20t7

I - Objeto:

Contratação de empresa para serviço de locação de van/micro ônibus.

2-Justificativa:

Santo Antônio do Leste -
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Santo Antônio do [êff

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
GOVERNO MUNICIPAL

ADM.20r7 /2020

Santo Antônio do Leste - MT, lo de março de 2019.

Oficio no I l5/2018/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

V
conforme a ne
Processo de
VAN/MICR
MINIMO I
continuidade dos
de que sejam rea
pelo fato do ve
funcionamento.

colocamos a inte
andamento do processo.

e em seguida,
tar que seja feito
LOCAÇÃO DE

ADE DE NO
objetivando a

cidades, no intuito
rme exige a legislação,

estar impossibilitado de

vossa atenção, nos
guardamos o retorno do

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

a
ELAINE oe rMrvra MoRs
Secretária wlunidipal de Saúde

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Ao Setor de Compras
C/C Setor de Licitacão

ÍV
pza§\$

Assunto: Solicitação de Processo de Dispensa. N
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00523/í9 ELAINE DE FATIMA MORS
Oescrição

LocAÇÂo DE VAN/MtcRo oNtBUS

Oetâ

01t03t2019

PodeÍ

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçeo
REFERÊNTE A PRESTAÇÃo DE sERVrÇo oE LocAÇÁo DE vAN/MrcRo oNtBUS, poR KM RoDADo, coM cApAcTDADE MIN|MA DE 17
LUGARES PARA TRANSPORTE DE PACIENTE.

'tem Cód PÍodirto Oescriçâo do Produto tJnidâde Otde Otde Rec. C. Custo Centío de Custo
ObservaDescrição Detalhada do Produto

í 001.030.12r sERVrco DE LocAcAo DE vANiMtcRo uNto
ONIBUS POR KM ROOADO COM CAPACIDADE
MINIMA DE 17 LUGARES

0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

ELAINE DE MA MORS
Soli tante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

5000


